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PARA: PRESIDÊNCIA 
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AUTORIA:  VEREADOR SIDNEI JARDIM 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

O Ilustre Vereador Sidnei Jardim interpõe Recurso, 

protocolizado sob o nº. 16/2025, em razão de sua irresignação em relação à 

decisão exarada pelo Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis, que acolheu o 

exposto no Parecer Jurídico 912/2025, assente às fls. 16/22, contrário à tramitação 

do Projeto de Lei nº 107/2025 (processo digital nº 30.438/2025). 

Na data de 24 de julho de 2025 o presente Recurso foi 

encaminhado para análise desta Procuradoria-Geral.  

É o relatório. 

II - DO MÉRITO 

In limine, se faz necessário verificar a tempestividade do 

Recurso, e, conforme preceitua o artigo 293, Inciso II, § 2º, do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, o prazo para interposição de Recurso será de 05 (cinco) dias 

úteis contados da decisão.  

Deveras, o Parecer Jurídico contrário à tramitação da remessa 

do Projeto de Lei foi exarado em 16 de julho de 2025, o qual fora despachado pela 

Excelentíssima Presidência desta Casa de Leis na mesma data, e assim, recebido 

pelo Autor/Recorrente em data de 17 de julho de 2025 (fl. 24), que protocolizou 

seu Recurso em data de 24 de julho de 2025. 
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Assim, considerando-se que o prazo do Recurso deve ser 

computado em dias uteis, excluindo-se o dia inicial e incluindo-se o do vencimento 

(art. 293, § 2º e art. 295, § 1º do Regimento Interno) reconhece-se a sua 

tempestividade. 

Compulsando-se as razões recursais, infere-se que foi exposta a 

seguinte argumentação: 
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Acerca das razões recursais, mister se faz ressaltar que o C. 

STF, no ARE 14957111, de forma unânime, houve por bem decidir que a Câmara 

Municipal possui competência para instituir políticos públicas sobre a alienação 

parental2. 

Desta feita, data maxima venia, discordando do parecer 

jurídico 912/2025, assim como da respectiva decisão oriunda do Excelentíssimo 

Presidente desta Casa de Leis, este Procurador Jurídico adota o entendimento de 

que assiste razão ao Recorrente, na esteira do posicionamento adotado pelo C. STF. 

Por oportuno, importante destacar que o Excelentíssimo 

Presidente desta Casa de Leis deverá, dentro do prazo improrrogável de dois dias 

úteis, dar provimento ao recurso ou, em caso contrário, informá-lo à Comissão de 

Legislação e Redação, aplicando-se as demais normas do art. 293 e §§ do 

Regimento Interno: 

Art. 293. Ao Plenário cabe recurso à decisão ou omissão do Presidente 
sobre: 
 
I - questão de ordem; ou 
II - recebimento de proposição de qualquer Vereador. 
 
§1º. A decisão do Presidente prevalecerá até a deliberação em contrário 
do Plenário. 

 

 
1 https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6933005 
2 https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-restaura-lei-de-santo-andre-sp-que-cria-politicas-publicas-sobre-
alienacao-parental/ 
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§2º. O recurso deverá ser proposto, obrigatoriamente, dentro do prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis da decisão através de requerimento 
escrito. (Redação dada pela Resolução 133/2002) 
 
§3º. O Presidente deverá, dentro do prazo improrrogável de dois dias 
úteis, dar provimento ao recurso ou, em caso contrário, informá-lo à 
Comissão de Legislação e Redação. 

 
§4º. Dentro do prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a Comissão 
de Legislação e Redação deverá emitir parecer sobre o assunto. (Redação 
dada pela Resolução 133/2002) 
 
§5º. O recurso, juntamente com o parecer emitido será obrigatoriamente 
incluído na pauta da Ordem do Dia da sessão seguinte àquela em que o 
Presidente tiver recebido concluso o processo. 
 
§6º. O Presidente, aprovado o recurso, deverá fazer observar a decisão 
soberana do Plenário e cumpri-la fielmente, sob pena de sujeitar-se a 
processo de destituição do cargo. 
 
§7º. Rejeitado o recurso, a decisão do Presidente será integralmente 
mantida. 
 

Observa esta Procuradoria-Geral que, se porventura acolhido 

o Recurso, o Projeto de Lei deverá seguir sua tramitação, com a remessa às 

Comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, inciso I, do 

Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea “c” do 

Regimento Interno), Méritos Temáticos (artigo 41, inciso I, alínea “i” do 

Regimento Interno) e Saúde, Educação e Segurança Pública (artigo 43-B, inciso 

XII, alíneas “a” e “b” do Regimento Interno). 
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III - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria-Geral considerando a 

tempestividade da protocolização do Recurso e a decisão proferida pelo C. STF, 

no referido ARE 1495711, orienta pelo recebimento e acolhimento, conforme 

dispõe o artigo 293, Inciso II, e §§, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

competindo ao Excelentíssimo Presidente desta Casa decidir, no prazo legal, 

observando-se as normas regimentais acima destacadas. 

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de 

mérito dos Nobres Edis. 

Campo Mourão, 25 de julho de 2025. 

 
Sidney Kendy Matsuguma 

Procurador Jurídico 
OAB/PR 56.500 
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